
DA COMINAÃ‡ÃƒO DAS PENAS

DescriÃ§Ã£o

O CapÃtulo II da Parte Geral do CÃ³digo Penal brasileiro trata da cominaÃ§Ã£o das penas, ou seja,
estabelece os critÃ©rios e limites para a aplicaÃ§Ã£o das diferentes espÃ©cies de sanÃ§Ãµes penais:
penas privativas de liberdade, penas restritivas de direitos e pena de multa. Este conteÃºdo Ã©
fundamental para concursos pÃºblicos das Ã¡reas jurÃdicas e policiais.

PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE (Artigo 53)

Conceito e AplicaÃ§Ã£o

O artigo 53 estabelece que as penas privativas de liberdade tÃªm seus limites estabelecidos na
sanÃ§Ã£o correspondente a cada tipo legal de crime. Isso significa que cada crime previsto na
Parte Especial do CÃ³digo Penal ou em legislaÃ§Ã£o especial jÃ¡ traz em sua descriÃ§Ã£o tÃpica os
limites mÃnimo e mÃ¡ximo da pena aplicÃ¡vel.

Estrutura das Penas Privativas de Liberdade

ReclusÃ£o e DetenÃ§Ã£o: SÃ£o as modalidades de pena privativa de liberdade no sistema
brasileiro
Limites Abstratos: Cada tipo penal define um mÃnimo e um mÃ¡ximo (ex.: â€œreclusÃ£o de 6
a 20 anosâ€•)
Limite Concreto: Fixado pelo juiz na sentenÃ§a, atravÃ©s do sistema trifÃ¡sico (art. 68, CP)

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: A cominaÃ§Ã£o Ã© a previsÃ£o abstrata da pena no tipo penal. A
aplicaÃ§Ã£o concreta depende da dosimetria realizada pelo juiz no caso especÃfico.

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS (Artigos 54 a 57)

Artigo 54: Requisitos para SubstituiÃ§Ã£o

O artigo 54 determina que as penas restritivas de direitos sÃ£o aplicÃ¡veis, independentemente
de cominaÃ§Ã£o na parte especial, em substituiÃ§Ã£o Ã  pena privativa de liberdade, fixada em
quantidade inferior a 1 (um) ano, ou nos crimes culposos.

HipÃ³teses de Cabimento
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1. Pena privativa de liberdade inferior a 1 ano (qualquer crime)
2. Crimes culposos (independentemente da quantidade de pena)

Requisitos Cumulativos do Art. 44 do CP

Para que ocorra a substituiÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio observar tambÃ©m o art. 44 do CÃ³digo Penal:

Crime cometido sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a Ã  pessoa
Condenado nÃ£o reincidente em crime doloso
CircunstÃ¢ncias do art. 59 favorÃ¡veis ao condenado
Crime cometido sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a OU se condenado for reincidente, que a
condenaÃ§Ã£o anterior nÃ£o seja por crime da mesma natureza

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: O art. 54 deve ser lido em conjunto com o art. 44 do CP. A mera
existÃªncia de pena inferior a 1 ano ou crime culposo nÃ£o autoriza automaticamente a substituiÃ§Ã£o
â€“ Ã© necessÃ¡rio verificar todos os requisitos do art. 44.

Artigo 55: DuraÃ§Ã£o das Penas Restritivas

O artigo 55 estabelece que as penas restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do
Artigo 43 terÃ£o a mesma duraÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade substituÃda, ressalvado o
disposto no Â§ 4Âº do Artigo 46.

EspÃ©cies Abrangidas (Art. 43, CP)

Inciso III: LimitaÃ§Ã£o de fim de semana
Inciso IV: PrestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria
Inciso V: Perda de bens e valores
Inciso VI: PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã  comunidade ou a entidades pÃºblicas

Regra: A duraÃ§Ã£o Ã© igual Ã  da pena privativa de liberdade substituÃda.

ExceÃ§Ã£o: A prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade (Â§ 4Âº do art. 46) tem cÃ¡lculo prÃ³prio: 1
hora de trabalho por dia de condenaÃ§Ã£o.

Artigo 56: InterdiÃ§Ã£o TemporÃ¡ria de Direitos em Crimes Profissionais

O artigo 56 prevÃª que as penas de interdiÃ§Ã£o, previstas nos incisos I e II do Artigo 47 deste
CÃ³digo, aplicam-se para todo o crime cometido no exercÃcio de profissÃ£o, atividade, ofÃcio,
cargo ou funÃ§Ã£o, sempre que houver violaÃ§Ã£o dos deveres que lhes sÃ£o inerentes.

Modalidades de InterdiÃ§Ã£o (Art. 47, I e II)

Inciso I: ProibiÃ§Ã£o do exercÃcio de cargo, funÃ§Ã£o ou atividade pÃºblica, bem como de
mandato eletivo
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Inciso II: ProibiÃ§Ã£o do exercÃcio de profissÃ£o, atividade ou ofÃcio que dependam de
habilitaÃ§Ã£o especial, de licenÃ§a ou autorizaÃ§Ã£o do poder pÃºblico

Requisitos

1. Crime cometido no exercÃcio da atividade
2. ViolaÃ§Ã£o de deveres inerentes Ã  funÃ§Ã£o/profissÃ£o

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: NÃ£o basta que o agente seja profissional â€“ Ã© necessÃ¡rio que o
crime tenha sido cometido no exercÃcio da atividade E que tenha havido violaÃ§Ã£o de deveres
profissionais. Exemplo: mÃ©dico que comete lesÃ£o corporal em consulta por negligÃªncia viola dever
inerente Ã  profissÃ£o.

Artigo 57: InterdiÃ§Ã£o em Crimes Culposos de TrÃ¢nsito

O artigo 57 dispÃµe que a pena de interdiÃ§Ã£o, prevista no inciso III do Artigo 47 deste CÃ³digo,
aplica-se aos crimes culposos de trÃ¢nsito.

Modalidade EspecÃfica (Art. 47, III)

SuspensÃ£o de autorizaÃ§Ã£o ou de habilitaÃ§Ã£o para dirigir veÃculo

CaracterÃsticas

AplicÃ¡vel automaticamente aos crimes culposos de trÃ¢nsito
Prevista tanto no CÃ³digo Penal quanto no CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro
Independe de pedido ou anÃ¡lise de requisitos subjetivos

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Esta interdiÃ§Ã£o Ã© quase automÃ¡tica nos crimes culposos de
trÃ¢nsito. O STF jÃ¡ decidiu ser constitucional a suspensÃ£o da habilitaÃ§Ã£o mesmo de motorista
profissional condenado por homicÃdio culposo no trÃ¢nsito.

PENA DE MULTA (Artigo 58)

Conceito e AplicaÃ§Ã£o

O artigo 58 estabelece que a multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados
no Artigo 49 e seus parÃ¡grafos deste CÃ³digo.

Sistema do Dia-Multa (Art. 49, CP)

Quantidade: 10 a 360 dias-multa
Valor unitÃ¡rio: 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo a 5 salÃ¡rios mÃnimos
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CÃ¡lculo: Quantidade de dias Ã— valor unitÃ¡rio

ParÃ¡grafo Ãšnico do Art. 58

O parÃ¡grafo Ãºnico determina que a multa prevista no parÃ¡grafo Ãºnico do Artigo 44 e no Â§ 2Âº
do Artigo 60 deste CÃ³digo aplica-se independentemente de cominaÃ§Ã£o na parte especial.

HipÃ³teses de Multa Independente de CominaÃ§Ã£o

1. Art. 44, parÃ¡grafo Ãºnico: Multa substitutiva da pena privativa de liberdade
2. Art. 60, Â§ 2Âº: Multa aplicÃ¡vel no concurso de crimes

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Existem dois tipos de multa no sistema penal:

Multa cominada: Prevista no tipo penal
Multa substitutiva: Aplicada em substituiÃ§Ã£o Ã  pena privativa de liberdade (mesmo que
nÃ£o prevista no tipo)

SÃºmula 171 do STJ

â€œCominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e
pecuniÃ¡ria, Ã© defeso a substituiÃ§Ã£o da prisÃ£o por multa.â€•

ExplicaÃ§Ã£o: Quando a lei especial prevÃª PENA DE PRISÃƒO + MULTA de forma cumulativa, o
juiz NÃƒO pode substituir a pena privativa de liberdade por multa substitutiva. A razÃ£o Ã© que o
legislador jÃ¡ considerou a multa insuficiente, exigindo tambÃ©m a prisÃ£o.

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Em crimes da Lei de Drogas, Lei Ambiental, crimes tributÃ¡rios que preveem
prisÃ£o E multa, nÃ£o cabe substituir a prisÃ£o por mais uma multa â€“ mas pode substituir por outras
penas restritivas de direitos.

SÃºmula 588 do STJ

â€œA prÃ¡tica de crime ou contravenÃ§Ã£o penal contra a mulher com violÃªncia ou grave
ameaÃ§a no ambiente domÃ©stico impossibilita a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos.â€•

ExplicaÃ§Ã£o: Esta sÃºmula aplica a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), impedindo a
substituiÃ§Ã£o da pena em crimes praticados contra a mulher no contexto de violÃªncia domÃ©stica,
MESMO QUE presentes os requisitos do art. 44 do CP.

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: LesÃ£o corporal leve (art. 129, Â§ 9Âº, CP) praticada pelo marido contra a
esposa â€“ ainda que a pena seja inferior a 1 ano, NÃƒO cabe substituiÃ§Ã£o por pena restritiva de
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direitos.

SÃºmula 643 do STJ

â€œA execuÃ§Ã£o da pena restritiva de direitos depende do trÃ¢nsito em julgado da
condenaÃ§Ã£o.â€•

ExplicaÃ§Ã£o: NÃ£o Ã© possÃvel a execuÃ§Ã£o provisÃ³ria de penas restritivas de direitos. O
condenado sÃ³ deve comeÃ§ar a cumprir prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, limitaÃ§Ã£o de fim de semana
ou outras restritivas APÃ“S o trÃ¢nsito em julgado.

Fundamento: PrincÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, CF) e interpretaÃ§Ã£o dos
arts. 147 da LEP e 44 do CP.

SÃºmula Vinculante 59 do STF

â€œÃ‰ impositiva a fixaÃ§Ã£o do regime aberto e a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos quando reconhecida a figura do trÃ¡fico privilegiado (art.
33, Â§ 4Âº, da Lei n. 11.343/2006), desde que presentes os requisitos do art. 44 do
CÃ³digo Penal.â€•

ExplicaÃ§Ã£o: No trÃ¡fico privilegiado, reconhecido o Â§4Âº do art. 33 da Lei de Drogas, Ã©
OBRIGATÃ“RIO:

1. Fixar regime inicial ABERTO
2. Substituir a pena por restritiva de direitos (se presentes requisitos do art. 44)

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Esta sÃºmula tem efeito VINCULANTE â€“ todos os juÃzes e tribunais devem
observÃ¡-la obrigatoriamente. Representa importante abrandamento na puniÃ§Ã£o do pequeno
traficante.

DiferenÃ§as Importantes

COMINAÃ‡ÃƒO â‰  APLICAÃ‡ÃƒO

CominaÃ§Ã£o: previsÃ£o abstrata no tipo penal
AplicaÃ§Ã£o: fixaÃ§Ã£o concreta pelo juiz na sentenÃ§a

MULTA COMINADA â‰  MULTA SUBSTITUTIVA

Cominada: prevista no tipo penal
Substitutiva: aplicada em substituiÃ§Ã£o Ã  prisÃ£o (art. 44, Â§2Âº, CP)

INTERDIÃ‡ÃƒO TEMPORÃ•RIA (Art. 47) â‰  EFEITOS DA CONDENAÃ‡ÃƒO (Art. 92)
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InterdiÃ§Ã£o temporÃ¡ria: Ã© pena principal ou substitutiva
Efeitos da condenaÃ§Ã£o: sÃ£o consequÃªncias automÃ¡ticas ou facultativas da sentenÃ§a

Dicas para Provas

1. Sempre relacione os artigos 53-58 com os artigos 43-52 (espÃ©cies de penas)
2. Memorize as sÃºmulas literalmente â€“ frequentemente sÃ£o cobradas em questÃµes de

mÃºltipla escolha
3. AtenÃ§Ã£o aos requisitos do art. 44 â€“ sÃ£o cumulativos e frequentemente aparecem em

casos prÃ¡ticos
4. Diferencie as modalidades de interdiÃ§Ã£o â€“ cada uma tem requisitos especÃficos
5. Sistema do dia-multa: saiba calcular (quantidade Ã— valor unitÃ¡rio)

FONTE NORMATIVA

CÃ³digo Penal Brasileiro (Decreto-Lei nÂº 2.848/1940), artigos 43 a 60
Lei de ExecuÃ§Ã£o Penal (Lei nÂº 7.210/1984)
Lei Maria da Penha (Lei nÂº 11.340/2006)
Lei de Drogas (Lei nÂº 11.343/2006)
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